
SECRETARIT T'It}ICIPÁL Df SÂIDT
SAI{TA MARIÂ DO OESTE.PR

Rua Celso FendraJrge, s,'n- CEP.: 85.130400

Fone Fa.\: (042) 3 64+1,4i 6

Oficio SMS 07212019 Santa Maria do Oeste, 05 de setembro de 2019

Vimos através deste, solicitar a esse departamento solicitar a
compra de janelas, portas e guichê. Sendo estes itens necessários paru a

conclusão da reforma da farmácia municipal.

Segue anexo a este ofício três proposta a serem avaliadas a
qual será de mais valia, quanto a qualidade ofertado e valor.

Na oportunidade, reitero minhas expressÕes de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente

CLOVIS AKOSKI

Secretario unicipal de Saúde
Santa Maria do Oeste
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 9112019

Termo de Referência

Solicitação
NúMo Tifo Eritibem Quantjda&&itens

91 Aquisição de Material 18/0e/201e 1

Solicitanto Processo Gerado-
C6So None Núrero

110436-5 CLOVTS NOVAKOSKT 36/2019

C&t@ Nm
29 GABNETESECRETARp MUNtctpAL oe seúoe

Nm
Pagamento
Fum
@NFORME ENTREGA E I13

Entrêg
Lsal

SECRETARA MUNICIPAL DE SA UDE

Prazo

Das

Descriçáo:

C6NTRATAÇÀo DE EMPRESA PARA EoRNECIMENTO DE JANELAS, PORTA VIDRO E GU]CHÊ, PARA ATENDIMENTO A

raRuÁcra MUNrcrpAL DE SANTA MARIA Do ousrE-PR.

go Nome

009297 coNTRnrnçÃo DE EMPRESA PARA FoRNECtMENTo DE JANELAS, PoRTA vlDRo E

GUICHÉ, PARA ATENDIMENTO A FARMACIA MUNICIPAL DE SANTA I\ilARlA DO OESTE-PR'

UN

n idade Quantidado
1 ,00

U n itário
7.470,00

TOTAL

Valor
7.470,Q0

7.470,00
{,r

TOTA GERAL 7:47O,OO

Êmitidopor: CRISLAINE DALUZ CASTRO, mwsáo: 5523f 18t@,t201910.12 52
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oRçAMENTO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OBRA: FARMACIA

CASA DOS VIDfT.OS PIT.ANGA
t<uA J(JÂí) L;(-)NÇAL\'ÊSi É]r\L)I!.'t-tA .1Í3 1

Tel: (l.r!' J,6.rlii- 1 {:litj I F.x,
t)tÍAr..i(-;Á. I tltr. lcNe.r: !]:) .t 1c)
'"\r\,À/ \,"r/ . (j,á. tj A L-., L) Íi \/ I L) Í I () S . r*: r;> trr.1 . E3 p1

cã sã d C) s..,rd rÕs pr 1ã [ ri a atlt hotrrr a r I corrr

IDRO$
CA$ 005

1 22./rJüO 1 -6

Item Nome do produto/serviço Quant Unid. Preço Mensal Preço máximo total

1 Porta de acesso de abrir,
vidros incolor 8mm,

alumínios brilhantes, Altura
2,45 x 0,98 comprimento.

1, PC RS Rs 1126,00

2 Guichê vidro incolor Bmm

com alumínios brilhantes,
Altura 1,00 x 2,80

comprimento.

1 PC RS R$ 1313,0o

3 Janela Vidros Bmm com

alumínios brilhantes, Altura
1,00 x 1,50 comprimento.

1 PC RS Rs 700,00

4 Porta Vidros incolor Bmm,

com alumínios [:rilhantes,
Altura 2,07 x 1,48

comprimento.

l" PC RS Rs 1436,00

5 Janela vidros incolor Bmm,
com alumínios brilhantes,

Altura 1,00 x 1,45

comprimento.

7 PC R5 R$ 420,00

6 Porta Vidros incolor Bmm,
com alumínios brilhantes,

Altura 2,10 x 1.,32

comprimento.

1 PC RS Rs 971,00

7 Porta Vidros incolor Bmm
com alumínios brilhantes,

Altura 0,98 x 1-,60

comprimento.

1 PC RS R5 571,00

a0 Porta Vidros incolor 8mm
com alumínios brilhantes,

Altura 1,00 x 1,05

comprimento.

PC Rs 358,00

9 Granitos comprimento 2,83 x

0,45 largura
1, PC RS R5 38L,00

10 Granitos comprimento 1,00 x

0,40 largura
1, PC RS Rs 119,00

11 Vidros Canelados Colocados 0,60 2
IT] R5 Rs 75,00

I
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CASA DOS VIDROS PITANG,A,
I< U Én -l 

(-j',r\r.-) Lrj L) i.J Ç.i\ L ri L S i'AL) I L I I A .1 tj -1

Tel: o.i2 1lÊ.:lti- 1 55u l Fax:
PTTANCiAIPÊr lcrueu,9s.41c)
'u\/VrJ1,Âr. CASA t)() S;V I t) RC) S. C ()t.4 . t3 R
c:r s ã, l:j o s./ irj r cr s p i t ãI n €) €t (f_D h () t n r a i I C:o nr

DROS 122|OOO1-6

"L

TOTAL RS 7470,oo

Proposta Valida por 60 (Sessenta) dias

Pitanga - Paraná, 11 de Setembro de 2019

Comercio de Vidros e materias de construção Dall Agnol

CN PJ : 95.4t0.1221 000L'62

lG.4í o,lzztrlooí.62 |

COTÉRC|O DE VIDROS E MAT. DE
coNsTRUÇÃO ORUt',RGnOU

LTDA
Rua Joâo Gmçettte Padha,48t

Centro

[5e Bs2ooooo-PrrAxoe.eal



l)ititnglass Indírstria c ( ornórcio clc Viclros [,tda
i(oclor,'ia IIR 466. km 183. sn. saída para Guarapuava. CUP 85200-000. I'}itanga-
PR
C'NI)J n 15.307.1l-1/0()()l--i(r l:orrc. -{l 3(r.16-27ltJ

oRÇAMENTO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OBRA: FARMÁCIA

§eb

Item Nome do prod uto/serviço Quant Unid Preço Mensal Preço máximo total
I Porta de acesso de abrir,

vidros incolor Bmm,

alumínios brilhantes, Altura
2,45 x 0,98 comprimento.

1 PC R5 Rs 11s 1,00

I Guichê vidro incolor Bmm
com alumínios brilhantes,

Altura 1,00 x 2,80

corlprirrrcnto.

I PC R$ Rs 1364,00

':t Jarrela Vidros Bnrrn com

alumínios brilhantes, Altura
1,00 x 1,50 comprimento.

1 PC R$ Rs 726,00

4 Porta Vidros irrcolor Bmm,
com alumínios brilhantes,

Altura 2,07 x 1,,48

comprinrento.

1 PC R$ Rs 14s8,00

5 Janela vidros incolor Bmm,

com alumínios brilhantes,
Altura 1,00 x 1",45

comprimento.

1 PC RS Rs 448,00

6 Porta Vidros incolor 8mm,
com alumÍnios brilhantes,

Altura 2,1.0 x 1,3?-

comprimento.

I PC RS R$ 992,00

1 Porta Vidros incolor Bmm

com alurnínios brilhantes,
Altura 0,98 x l-,60

comprimento.

1 PC R5 RS 5B9,OO

I Porta Vidros incolor Bmm

com alumínios brilhantes,
Altura 1,00 x 1,05

comprimento.

1

PC R5 384,00

9 Granitos comprimerrto 2,83 x

0,45 largura
PC R$ Rs 396,00

10 Granitos comprimento 1",00 x

0,40 largura
L PC R5 115 137,00
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Prl"ongloss I)itanglass Inclúrstria c Comércio (le Viclros [-tcla

Itodovia lllt 466. krr ltl3. sn. saída para Ciuarapuava. CIEP 85200-000. Pitanga-
PR

CNP.I n 15.307.114/0001-,56 Fonc: .t2 3646-2718

Proposta Valida por 60 (Sessenta) dias

Pitanga - Paraná, 11 de Setembro de 201,9

I'}ita nglass I ntl ústri:r ros Ltrla.
CN I'.I I --5 (r

11 Vidros Carrelados Colocados 0,60 n"t' RS R5 83,00

TOTAL Rs 7728,00

onl
5.30
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ANcreu aa 999:tó 1a}o
§';;:::,Í.'.-1;i,,'i.t",:íY,Í PORTAL VIDROS
Rua: .loão Gonçalves l'>adilha. 250 tirnclos correios Clrl, 85200-000. Pitanga-PR
CNPJ :27 .651.42210001-83 Fone: 42 364à-5683

oRçAMENTO
A PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

SECRETARIA ÍVIUNICIPAL DE SAUDE

OBRA: FARMACIA

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço Mensal Preço máximo total
1 Porta de acesso de abrir,

vidros incolor Bmm,
alumínios brilhantes, Altura
2,45 x 0,98 comprimento.

1" PC RS Rs 1155,00

2 Guichê vidro incolor Bmm
com alumínios brilhantes,

Altura 1,00 x 2,80
comprimento.

1 PC Rs Rs 1367,00

3 Janela Vidros 8mm com
alumínios brilhantes, Altura
1,00 x 1-,50 comprimento.

L PC RS Rs 728,00

4 Porta Vidros incolor Bmm,
com alumínios brilhantes,

Altura 2,07 xL,48
comprimento.

1 PC RS R5 1464,00

5 ianela vidros incolor Bmm,
com alumínios brilhantes,

Altura 1,00 x 1,45

comprimento.

1 PC R$ Rs 455,00

6 Porta Vidros incolor Bmm,
com alumÍnios brilhantes,

Altura 2,1,O x 1-,32

comprimento.

1, PC RS R5 998,00

7 Porta Vidros incolor Bmm
com alumÍnios brilhantes,

Altura 0,98 x 1,60

comprimento.

1 PC RS Rs s9s,00

B Porta Vidros incolor Bmm
com alumínios brilhantes,

Altura 1,00 x 1,05

comprimento.

PC R5 398,00

9 Granitos comprinrento 2,83 x

0,45 largura
1 PC RS Rs 3ee,00

10 Granitos comprimento 1,00 x 1 PC RS R$ 146,00

g
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I 80x PARI 8ÀNHE|80
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E4-..*'.*,""*1f..*' ^" POR'IAL VTDROS
Rua: João Gonçalves Padilha. 2,5[) tlndos correios CEP 85200-000. Pitanga-PR
CINPJ 27 .651 .42210001-ltl Fonc: 4l 3646-5683

Proposta Valida por 60 (Sessenta) dias

Pitanga - Paraná, 11 de Setembro de 2019

Ncreu Carlos'l'izot
CNPJ : 21 .651 .4221000 l -83

furtalMdros
NeÍBtr Carlos Tizot

CNPJ:27.651 .4Z2tfff,1{f.

0,40 largura

11 Vidros Canelados Colocados 0,60 m 2 R5 R5 B7,oo

TOTAL Rs 7792,00
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couÉncto DE \,It}RoS E MÀTERIAIS DE CoNsTntlÇÃo DALL'AGN.', '.,TDA'

rRTMEIRA ALTERAÇÂo oE coNTRATo soclAL E coNsol'tu"tÇÃo

.NPJMF N" 95'410'122/0mló2 
,,rsadt) sob. rtginrc ..lc conrtut'io Prrrci:rl *:.Iil:: ,Pffil

'f;fr1p,Ftlgg*'5;üt6to{$$${ 
iif§l

fr.nffi :m.f*ffih,1*saç;ry;1','"t"".,,"*çf **i$*t4*gqq*
kr.#*rrmmiçrg"$fffi $''i5ilii*t**u'r**ffip,
3'mT;Sff.'ffi"i::11"T:fí;ifl"na 

Rua João Gonçat)';l;';;- 

'o*'i" ll'ilo," dc ree2'

ffi'*,fl§x:'t[T,!,:,]ffi .:[,i§li'i]:,t,ffi ', 
j:'r:::;ru"n"".

ãr.üitLivo e o faz.cm de acordo corr Ó) wrssue--- 

- -)^ ,.^ c., contrato social, cuio capiul

cuÁusur'r'liyfJ$^,*!,,iLiitrilh'i'!,:.,ji*iiitJ:i],,'f ,'f ,m'J'à&.i1lf'l'
ifu|1,ff füfiil üui irt' o'i'u (trinta m ilhõcs dc cru zÜ tros r''.'

p",aÀ, *' *1H#;E*;:;^R o caprtal ^!::1,** 
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nor c íea rs 
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^^,t t-.:..tu ni^ ttuttrus de R$ I roo (hum
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COMÉRCIO DE vIDRoS E MATERIATS DE CoNsTRUÇÃo DALL.AGNoL LTDA.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO Un CONTRATO SOCTAL E CONSOT-rDA(]ÃO FL.02

CNPJ/IVIF N" 95.4 I O. 1 22t0íüd_t-62

CLÁU§ULA SEGIJNDA - Permanccem inalteradas as demais cláusulas dc scu contÍato social-
primitivo quc não colidirem com as disposiçõcs do prcscnrc instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA - Da consolidação do Contrato: A lista da modiÍ-rcação ora ajustada e

cm consonância com o quc determina o artigo 2.031 da Lei 10.40612002. os sócios RESOLVEM. por
este instrumento. atualizar e consolidar o contÍato social c altcraçõcs. tornando assim
sem efeito. a partir desta data. as cláusulas e condrções contidas no contrato primitivo quc.

adequado às disposições da referida l,ei n" 10.40612002. aplicár'eis n cste tipo socictáno. passa a tcr a

scguinte redação:

EUCLIDES DALL'AGNOL, brasileiro, casado sob o rcgime dc comunhão Parcial dc bcns, natural
de Guarapuava - Pr., do comersio. residente e domiciliado na Rua João Gonçalvcs Padilha, no 483.
Centro. na cidadc de Pitanga, Estado do Paraná. CEP 8-i200-000. poíador da C'cdula de ldentidadc
Civil RG. N" 1.939.066. cxpedida pelo Instituto dc Idcntilicaçao do Paranii c do CPF N"
458.345.559-34 e TEREZA CRISTINA RIBAS DE ABREU DALL'AGNOL, brasilcira, casada
sob o regime de comunhão Parcial de bens. do comércio. rcsidcntc c donriciliada à Rua João

Gonçalves Padilha. nn 483, CenEo, na cidadc dc Pitanga, Estado do Paraná. CEP 85200-000.
poíadora da Cedula dc ldenüdade Civil RG. Nn 1.524.328-7. expcdida pclo Instituto dc ldcnüficação
do Paraná c do CPF N'+66.266.119-68, RESOLVEM consolidar o scu contrato social c o faz.cm dc
acordo com as cláusulas a seguü:

CLÁUSIILA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresanal dc COMERCIO DE
VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DALL'AGNOL LTDA.

Ct ÁUSUle SEGUNDA - A sede e domicilio da emprcsa c na Rua Joâo Gonçalves Padilha, no 481.
Ccntro, na cidadc dc Pitanga. Esudo do Paraná. CEP 85200-000

Ct ÁUSUle TERCEIRA - O capital social no valor dc R$ 20.000.00 (r'inte mil rcais), dividido cm
20.000 (vintc mil) quotas, de R$ 1.00 (hum rcal) cada uma, totalmentc intcgralizado. fica assim

distribuído:
SÓCIOS COTA VALOR

A. - EUCLIDES DALL'AGNOL.... l0.0oo RS 10.00000
B. TEREZA CRISTINA RIBAS DE ABREU DALL'AGNOL. IO.OOO R$ IO.OM,OO

TOTAIS 20.ün RS20.mO,00

CLÁUSULA QUARTA - O objcto e o Comércio Varqista dc Vidros c de Matcriais dc Construção.

CLÁUSULA QUINTA - INICIO DAS ATIVIDADES. Em 2I dc dczcmbro dc 1992. PRAZO DE
DURAÇÃO: Indctcrminado.

CLÁUSULA SEXTA - As cotas são indir,isiveis e não podcrão scr ccdidas ou transferidas a

terceiros sem o conscntimcnto do outro sócio. a qucm fica asscgurada. cm igualdadc dc

condições e proço, direito de preferência para a sua aquisição sc postas à renda. formalizando, se

realiz-ada a cessão dclas. a altcração contratual peíincntc.

'-ol /
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COMÉRCIO DE VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO DALL'ACNOL LTDA.

pRrrvrEtRA ALTERAÇÃO On CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO Ít. N.03

cNPJ/tr{F N 95.4 l0.l 22t0[ot42

d
CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada socio c rcstrita ao valor de suas cotas. mas
todos respondem solidariamente pcla intcgraliz.ação do capital

CLÁUSULA OITAVA A Adminisuação da socicdadc caberá ao sócio EUCLIDES
DALL'AGNOL, com podcrcs c atribuições de ADMINISTRAR. autonzado o uso do nomc
emprcsarial indiüdualmente, vedado. no entanto. em atir idadcs cstranhas ao intcrcsse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade. sem autorização da outra sócia.

CLÁUSULA NONA - Ao termino dc cada cxercicio social, cm 3l dc dczcnrbro. o administrador
prestará contas justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração do inrentário. do balanço
parimonial e do balanço de resultado econômico, cabcndo aos socios. na proporção dc suas cotas. os

lucros ou perdas apurados.

cLÁusuLA DÉCIMA - Nos quatro mescs seguintcs ao término do excrcicio social, os sÓcios

deliberarâo sobre as contâs e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSIrLA DECIMA PRIII{EIRA - A sociedadc poderá a qualquer tcmpo abnr ou fechar filial ou
outra dependência. nrediantc alteração contratual assinada por tdos os sócios

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Dc.clara. para os deYidos fins do aí. 4" da Lci 9.tt4l/99 que:

a) Se enquadra na situação de Microempresa:
b) O valor da rcceita bruta anual da emprcsa no ano antcrior não cxccdcu o limite fixado no inciso

I do art. 2" da l-ci 9.841/99, obsen'ado o disposto no parágrafo 2" do mcsmo artigo:
c) Não sc cnquadra cm qualquer das hipôteses dc erclusão rclacionadas no art 3n da mesma Lei.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- Os sôcios podcrào. dc conrum acordo. fixar uma rctirada
mensal, a titulo dc "pó-labore". obsen'adas as disposiçõcs rcgulamcntarcs pcíincntes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou intcrditado qualquer socio. a sociedade continuará
suas aüvidadcs com os herdeiros. sucessores e o incapaz Não scndo possivel ou inexisúndo
interesse dcstcs ou do socio remanescente, o valor de seus havcrcs scrá apurado c liquidado com basc
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. reriÍicada cm balanço especialmente
levantado.

Prrágrafo Único: O mcsmo procedimento será adotado cm outros casos cm quc a sociedade sc
resolva em relação a scu socio.

Ct ÁUSut e DÉCIMA QUINTA - O administrador EUCLIDES DALL'AGNOL declara sob as
penas da Lei. de quc não está impcdido de exerccr a administração da socicdadc. por Lci especial. ou
em virtude de condcnação criminal. ou por sc encontrar sob os cfeitos dcla. a pcna quc r edc. ainda quc
tcrnporariamcntc, o acesso a cargos públicos: ou por crimc lalinrcntar. dc prci aricaçâo. peita ou
suborno, concussão. peculato, ou contra a cconomia popular. conúa o srstcma financeira nacional.
contra normas de defesa da concorrôncia. contra as relaçõcs de consumo. fé pública- ou a propricdade

lN 
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coMÉRcro DE vrDRos E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DALL'AGNOL LTDA.,

rRTMEIRA ALTERAÇÃo nr coNTRATo socrAL E coNsollonçÃ«r fl. N" 04

cNPJ/IrtF N" 95.4 1 0. 1 Zzt(íIi,t 42

CLÁUSULA DECIMA §EXTA - Esta sociedade está regida por este conLrato social, pelos artigos
da Iri 10.406 de l0/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, bcm como, dc forma supletiva e no quc
for aplicável pela I-ei 6.4M de l5l1211976 e dcmais dispositivos lcgais pertinentcs à matéria.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - Fica elcito o foro de Pitanga para o exercÍcio e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, lavram. datam c assinarn o prcsentc instrumento, cm 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, obrigando-sc ficlmcntc por si c scus herdeiros a cumpri-lo cm todos os scus

termos.
Pitanga- 29 de dczcmbro dc 2003.

íuus-. (+)
Tereza Cristina Ribas de Abreu Dall'AgnolEuclides Dall'Agnol
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: COM DE VIDROS E MAT DE CONSTRUCAO DALLAGNOL LTDA
CN PJ : 95.410.1221000í -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 13:25:12 do dia 03/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0110312020.
Código de controle da certidão: 3F99.2BF0.8880.A6C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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12t09t2019 Consulta Regularidade do Empregador

CA'.HA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 95.410 122/0001-62
RAzão Socia!:COM DE VIDROS E MAT DE CONSTRUCAO DALLAGNOL LTDA ME

Endereço: R IOAO GONCALVES PADILHA 481 / CENTRO / PITANGA / PR / 85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quarsquer debitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:3 tlOS/2Ot9 a 29/O9/2019

Certificação Número: 2019083 105364093086946

Informação obtida em 12/09/2019 16:00:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

nttps://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

m
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.-IUST;CA DO TRÀBALHC

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS TRABALHISTAS

Nome: COM DE VIDROS E MAT DE CONSTRUCAO DALLAGNOL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 95.410.I22/0001-62

Cert.idão n" : 18352 6355 /2A79
Expedição: 12/09/2019, às 14:51:56
Validade z 09/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COM DE VIDROS E MAT DE CONSTRUCAO DÀLLAGNOL LTDA
(!!ATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

95.410.122/OOOL-62, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-hof acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de lulho de 2077, e

na Resolução Administrativa no L470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2077.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão aLualizados até 2 (dols) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verifj-cação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRlrAÇÃo ruponTAlirTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

LirvÍ(la:r \r sli.1e sf (-)cÍj: crílladt:it. j,rs.lrr



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Neqativa de Débitos No 2'tO6 t2019 ' 'i,'

Requerente: COM.DE VIDROS DALI AGI'tOL LTDA CPF/CNpJ: 9S4101 22000162

Contribuinte: 473. COM.DE VIDROS DALL AGNOL LTDA

CPF/CNPJ: 95.4'1 0. 1 221 0001 -62

Cadastro Municipal: 2 - 722

lnscriçáo Cadastral:

Quadra: Lote: Unidade: Área do Lote: Área Total Construída:

Logradouro: R RUAJOAO GONCALVES PADILHA4Bl Número:

Bairro: CENTRO Matricula:

Observaçáo:

coDtco vALtDAÇÃo : +cso35D2DF64AB0424DA1 885831 82FE6

Finalidade SIMPLES VERIFICACAO

O tt/unicipio de PitanEa - PR, confcrme pi"eceitua rra Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
dezembro Ce 2009 e disposto no arligc 2050 da Lei Federal no.5.'i72 de 25 de outubro dc 1996 -

Codigo Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto da
certidão encontra-se em SlTLlAÇÃO REGULAR perante a Fazenda tr/unicipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que náo tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Codigo
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo
referente aos perÍodos compreendidos nesta certidão

Pitanga, 12 de Setembro de 2019

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Cra tu\tu',c,
lt \rí\ ,/.r'-' \
'i 1,, ..i :) I / rl
,_i -,i r. " \-/ \ 

^jLberclo Berton de Deus
í.l.\ '

ANA SABRINA LAWRYNI
Diretor de Departamento de Receitas e Fiscalização Tributária



MUNICIPIO DE PITANGA

Esúado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

B
Certidão Negativa de Débitos No 2105 I 2019

Requerente: comercio de vidros e mat de construcao dall'agnol ltda CPF/CNPJ:95410122000162

c ó o t c o vA L r DAÇ Ão : z g c o 9 62 c 59 B 0AB D 94 6 c 37 E1 6zBF AB 441

Finalidade SIMPLESVERIFICACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conforme preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 2050 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1996 -

Codigo Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto
da certidão encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a Fazenda trlunicipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 12 de Setembro de 2019

Validade de 90 dias a partir da data de emissão.

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o cÓdigo

informado acima. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, TRIBUTOS WEB. Na CERTIDÃO NEGATIVA, clique na

opção (CERTIDÔES)e posterior selecionando a opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

Contribuinte:

GPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

COM.DE VIDROS DALL AGNOL LTDA

95.41 0.12210001-62

R RUA JOAO GONCALVES PADILHA 481, NO:

CENTRO Cidade: Pitanga



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 020602528-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.410.122/0001-62
Nome: COMERCIO DE VIDROS E MAT DE CONSTRUCAO DALL'AGNOL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 1010112020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (1 gnx9 14:SS:3A)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95 684.544/0001.26

RUA JOSE OE rRÂNçA PERETRA. N.10. CEP:85.230.000. ÍOfiE/fAX: (,r2) 3644-1359 &ste

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De Gabrnete Prefeitura Municipal

Para. Departamento de Licitação

Preliminarmente defrro o requerimento da solicitação da Secretaria

ÍVlunrcipal de Saúde referente a, "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE JANELAS, PORTA VTDRO E GUICHÊ, PARA ATENDIMENTO A

FARMACIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR". O presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à rndicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçáo da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Culo valor total é de R$ 7 .470,00 (Sete Mil e Quatrocentos e Setenta Reais)

\, Santa lVlaria do Oeste 18 de Setembro de 2019

Atencrosa mente,

JOSE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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Frs.rJ
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

HUA JL)5t tlt tRÁrlÇÀ ptRtrRA. t,i'10 . CEPr 195.230.000 - rOtlEitax: (42) 3644.1359 .*mt4,1íArígdOOírsÍe

PARECER JIJRíOICO

facultativo é um ato opinativo não vincula a Administração Púhlica ou os seu§uo

ad m i ni strados, po de n d o esses melhor fundamentar suas decrsões ou rá-lo,)

esÍáo vinculados a conclusão exarada erista'.1

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedrrnento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 025/2079, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 064/2019, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saude, através

de seu Secretário Sr. Clovis Novakoski, em data de 19 de Setembro de 2019,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE JANELAS, PORTA, VIDRO E GUICHÊ, PARA

ATENDIMENTO A FARMACIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.".

Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 19 de Setembro de 2019.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encarninhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de RS 7.470,00 (Sete mil,

quatrocentos e setenta reais), conforme faz prova de documentos acostados.

04/09

Foram colacionados 03 (três) orçamentos: conform S.



v-a q.
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.5440001-26

nua .losÉ uE tRAHÇA pERETRA, N" 10 . cEp:95.230.000. toNEttax: (42) 3644.i359 Srurta,lÍoríadooeste

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e analise de preços, 01- COMÉRCIO DE VIDROS E MATERIAIS DE

CoNSTRUÇÃO DALL',AGNOL LTDA., CNPJ 95.41 0.122\0001-62, tocatizada na

Rua João Gonçalves Padilha, no 481, na cidade de Pitanga-Pr.

O art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso lV, que dispÕe - "Art.24- Ê dÍspensável a

licitação: -lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar

preluizo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamenfos e outros bens, publicos ou particulares, e somente para os bens

necessáríos ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e seruiços gue possam ser concluídas no prazo de 180

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterrupúos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respecfiyos contratos;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

e possÍvel a realização da contratação drreta requisitos estes salientados pelo

ilustre ooutrtnador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imovel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imovel para satisfação do interesse publico específico; c)- compatibilidade do preço

(or,r alLrguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Cornentárros à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., São Paulo,

Dialética, 2004)

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo [Vlunicipal, FAVORAVELIVENTE, ao presente p

de Drspensa de Licrtação, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J:95.684.544i0001-26

Run..rosÉ DE rRAilÇA PERE|RA, H'10 - cEp: 85.230-000 . ÊoNE/FAx: (42) 3644-i359 SrmtallíaríorbOests

Sendo assim, apos o presente Parecer, ser o processo

de drspensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

Santa do r, 19 de Setembro de 2019

E



IVIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE .ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE ÍRANçA PEREIRA, ll'íO . CEP:85.230.000 - tO[EfAX: (42) 3644,1359

DISPENSA DE LlCITAÇÃO I.I.O 02512019

DESPACHO DE RATTFTCAÇÃO Oe DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE LICITAÇÃO referente a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE JANELAS, PORTA VIDRO E GUTCHÊ, PARA

ATENDIMENTO A FARMACIA MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR".

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n,o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA

Pu blique-se

Santa Maria do Oeste - Pr,19 de Setembro de 2019

Jo nol liveira
Prefeito Municipal

Í-
fRSr{.dzL



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

Frs.N'líÉ-

nun losÉ DE FRANÇa pER€lRA. il" t0 cEp:95.230.000 . roNE,rAx: (42) 3644.1359 scorta,lÍoríad0Oeste

PROCESSO DE DTSPENSA DE LICTTAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATOR]O N.O 06412019

REFERENTE: DISPENSA N.o 02512019.

CONTRATANTE: Prefeitura [/unicipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no

CNPi sob no 95 684 54410001-26 com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: COMERCIO DE VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

DALL'AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ n" 95.410 12210001-62, situada na Rua

Joãrr Gor.rÇalves Padrlha. 481. Centro Prtanga-Pr.

VALOR TOTAL: R$ 7.470,O0(Sete Mil e Quatrocentos e Setenta Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso lV do art.24 da Lei 8666/93

e alieraçÕes posteriores, dispensado o contrato nos termos no art.62, § 4" da let

8666/93

Santa [tlaria do Oeste, e Setembro de 2019

José noldo Oliveira
Prefeito Municipal

oBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMpRESA PARA FORNECTMENTO DE

JANELAS, PORTA VIDRO E GUICHÊ, PARA ATENDIMENTO A FARMÁCIA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR".
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TCEPR
.-

No.2l-

Detalhes processo licitatório

EntÍdade Executora MUN]CiPIO DE SANTA NIARIA DO OESTE

Ano* 2919

No licitação/dispensa/inexigrbiLdade' 25

I.4oclalidade{ pÍocesso Dispensa

de organismos internacionais/multilaterãis de

Instítuição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resu,nida do Objeto* "CONTRATAçÃO DE EMpRESA pARA TORNECIMENTO DE IANÊLAS, pORTA VIDRO

E GUICHÊ, PARA ATENDIMENTO A IARMAC]A MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR"

Voltar

Dotação Orçamentária* 1300210303 100120733390300000

Preço máximo/Referência de preço - 7.470,00

R$*

Data Publicação Termo ratificação ' ZOlOglZOtg

Dôta de Lançamento do Edital 
' - * :

Data da Abeftura das Propostas ;t:

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de partícipação para EPP/ME? - - -- -" 
Percentual de participação: g,gg

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 
- - ;

Há prioridacie para aquisições de microempresas regionais ou locais? :

Data Cancelamento
L.

--"l

CPr | 37 34295920 (LaSsU)

servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra aspx 111

Número edital/processo* 614

@lEs


